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EXTRATO DO CONTRATO N. 041/2019 
 
Contratante: Município de Araporã/MG 
Objeto: Constitui objeto do presente a 
contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de consultoria e 
assessoria técnica em GESTÃO AMBIENTAL 
para atender a demanda da SEMARH – 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos do Município de 
Arapora/MG. 
Empresa: INSTITUTO LOTUS EIRELI 
Valor Contratado: R$ 80.000,00 (Oitenta mil 
Reais). Prazo contrato: O prazo de duração do 
presente contrato será até 31/12/2019, contado 
da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos temos da Lei 8.666/93. 
Dotação orçamentária: 
02.07.08.18541.0052.20192.3.3.90.39.00 
(Ficha 276) Fundamentação Legal: O presente 
contrato tem fundamento a licitação realizada 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
014/2019 objeto do Processo Administrativo nº 

022/2019, estando as partes sujeitas aos 
preceitos da Lei federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Federal nº. 8.666, de 23 de 
junho de 1993, e Lei Municipal nº 590/2005 
 
 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 119/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ - MG 
Contratado: F&F SISTEMAS DE 
INFORMÁTICA LTDA-ME 
Objeto do aditamento:prorrogação de prazo 
contratual por igual período de 12(doze) 
meses, bem como aditamento de igual valor 
contratual original no montante de R$ 
6.000,00(seis mil reais), necessários para 
suprir as despesas com a prorrogação do 
prazo contratualpara MANUTENÇÃO mensal 
do portal website oficial do Município, 
necessários para suprir as despesas com a 
prorrogação do prazo contratual. Dotação 
Orçamentária: 
02.03.01.04.122.0010.2.0014.3.3.90.39 – ficha 
115 Fundamento Legal: Cláusula Oitava do 
instrumento contratual n. 119/2017, resultante 
do Pregão presencial n. 043/2017, Art. 57 c/c 
Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações posteriores. 
 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N. 117/2017 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPORÃ - MG 
Contratado: AUTO LOCADORA NADER 
LTDA Objeto do aditamento:prorrogação de 
prazo contratual por igual período, bem como 
aditamento de igual valor contratual original no 
montante de R$ 313.440,00 (trezentos e treze 
mil, quatrocentos e quarenta reais), 
necessários para suprir as despesas com a 

prorrogação do prazo contratual. 
Dotação Orçamentária: 
02.03.01.04.122.0010.3.3.90.39 – Ficha 115 
02.09.01.10.122.0023.3.3.90.39 – Ficha 301 
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Fundamento Legal: Cláusula Oitava do 
instrumento contratual, Art. 57 c/c Art. 65 da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores. 
 
 
 

DECRETO N.º 3581/2019 
 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS               
     AO SERVIDOR QUE MENCIONA. 
 
A Prefeita  Municipal de Araporã,  usando das 

suas atribuições de seu cargo e de acordo com 

a Legislação vigente 

 

                   Considerando o requerimento 

datado em 02 de abril de 2019 devidamente  

assinado, conforme o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Araporã, no seu artigo 

118; 

                             

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica concedido  licença sem 

remuneração a servidora, Sra. Julienes 

Dias Mendonça, matricula nº 1154,  

ocupante do cargo efetivo de Professora de 

Português 24 (vinte e quatro  horas), para 

tratar de interesse particular, pelo período 

de 24 (vinte quatro) meses a partir  de 05 

de abril de 2019. 

 

            Art. 2º - Esse decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo seus 

efeitos a 05 de abril de 2019. 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã - 

MG, aos 15 dias do mês de abril  de 2019 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal de Araporã 
 
 

DECRETO Nº 3582/2019 
 

INSTITUI O GRUPO DE TRABALHO 
INTERSETORIAL MUNICIPAL – GTI-M  DO 

PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA – PSF, NA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS 
 
A Prefeita Municipal de Araporã, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais; considerando que o Grupo de Trabalho 

Intersetorial Municipal – GTI-M será composta 

pelos representantes das  Secretarias 

Municipal de Educação e Cultura e Secretaria 

Municipal Saúde;  

Decreta; 
 

Art. 1º -Fica instituído o Grupo de 
Trabalho Intersetorial  Municipal – GTI-M, com 
objetivo de implantar, implementar e monitorar 
o Programa Saúde na Escola.  

Art. 2° - O Grupo de Trabalho 
Intersetorial  Municipal – GTI-M tem por 
finalidade desenvolver ações articuladas e 
integradas permanentes da educação e da 
saúde, proporcionando melhoria da qualidade 
de vida, contribuindo para a formação integral 
dos estudantes por meio de ações de 
promoção, prevenção e atenção à saúde, com 
vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades 
que comprometem o pleno desenvolvimento de 
crianças e jovens da rede pública de ensino. 
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Representantes da Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura: 
Cristiane Maria da Silva -Secretária de 
Educação 
Marlon Ferreira Duarte- Assistente 
Administrativo 
Percilvania  Estrela de Oliveira- Diretora 
Escolar 
 
Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde: 
Carla Ferreira Oliveira Teixeira - Secretária de 
Saúde 
Maria Luiza Valentim Arruda - Coordenadora 
da Atenção Básica 
Débora Ribeiro Galé - Diretora da Vigilância 
Sanitária e Epidemiologia 
 

 

           Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data da publicação e revoga o decreto 
3143/2017. 
  Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, 

aos 15 dias do mês de abril de 2019 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE ADIAMENTO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 003/2019 

Processo administrativo n. 003/2019 

 

O DEPARTAMENTO MUNICÍPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO ARAPORÃ/MG, por intermédio de 
seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio 
designados pelo Decreto n.º 3.456 de 06 de 
setembro de 2018, torna público aos 
interessados que, a sessão pública, referente a 
licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 003/2019, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, para Contratação de 
empresa especializada para prestação de 
serviços de ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICAS E 
EXAMES BACTERIOLÓGICOS DE ÁGUA, 
COLETA E TRANSPORTE DAS AMOSTRAS, 
em atendimento a Portaria de Consolidação n. 
05/2017 do Ministério da Saúde, Resolução 
430/2011 e 357/2005 do CONAMA-Conselho 
Nacional de Meio Ambiente, em atendimento a 
solicitação do Departamento  Municipal de 
Água e Esgoto - DMAE do Município de 
Araporã/MG,  foi ADIADA para o dia 23 de 
ABRIL de 2019 às 09:00 horas, sem alteração 
nas especificações constantes no edital e seus 
anexos. 
Edital e informações: Todas as informações e 
edital gratuito encontra-se a disposição dos 
interessados junto a Diretoria de Compras e 
Licitações, situada na Rua José Inácio 
Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, em 
horário de atendimento, das 7:30h as 11h e 
das 12h30 as 17h, pelo site oficial do município 
(www.arapora.mg.gov.br), pelo e-mail: 
licitacao@arapora.mg.gov.br ou pelo telefone 
34-3284-9516. 
Araporã/MG, 15 de abril de 2019. 
VANDEIR BATISTA DE OLIVIERA. 
Pregoeiro oficial. 

 
AVISO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

N.º 004/2019 
Processo administrativo n. 005/2019 

 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO –DMAE do Município de 
Araporã/MG,por intermédio de seu Pregoeiro 
e Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 
3.456/2018 de 06/09/2018, torna público aos 
interessados que, ás 08:30 HORAS DO DIA 

http://www.arapora.mg.gov.br/
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30 DE ABRIL DE 2019, no Departamento de 
Compras, situado na Rua José Inácio ferreira, 
n. 58, Centro, nesta cidade, em sessão 
pública, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 004/2019, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para o 
REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL e 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO, TUBOS E 
CONEXÕES destinados a manutenção das 
atividades realizadas na rede de água e esgoto 
municipal pelo Departamento Municipal de 
Água e Esgoto - DMAE do Município de 
Araporã/MG, nas especificações contidas no 
Anexo III – Termo de Referência, esclarecendo 
que a presente licitação e consequente 
contratação serão regidas Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº. 
8.666, de 23 de junho de 1993, e Lei Municipal 
nº 590/2005, e pelas disposições fixadas neste 
Edital e Anexos. 
Edital: Todas as informações e edital gratuito 
encontram-se a disposição dos interessados 
junto a Diretoria de Licitações, em horário de 
atendimento, das 7h30 as 11h e das 12h30 as 
17h00, pelo site www.arapora.mg.gov.br, pelo 
e-mail licitacao@arapora.mg.gov.br, ou pelo 
telefone 34-3284-9516. Araporã/MG, 15 de 
abril de 2019.Vandeir Batista de Oliveira-
Pregoeiro oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.arapora.mg.gov.br/
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